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VALORES DESPENDIDOS COM A EDUCAQAO DO EMPREGADO. O
valor despendido pelo empregador com a educacdo do empregado somente ndo
integrara o salério-de-contribuicdo quando se referir a educacdo basica ou a
cursos de capacitacdo e qualificacdo profissionais vinculados as atividades
desenvolvidas pela empresa, e desde que ndo seja utilizado em substituicéo de
parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao
mesmao.

SEGURO DE VIDA EM GRUPO. O valor das contribuicdes efetivamente
pago pela pessoa juridica relativo a prémio de seguro de vida em grupo
somente ndo integrara o salario de contribuicdo se for previsto em acordo ou
convencdo coletiva de trabalho e se estiver disponivel a totalidade de seus
empregados e dirigentes.

AUXILIO ALIMENTACAO. ADESAO AO PAT. O valor da alimentago
fornecida in natura a empregados por empresa ndo inscrita no Programa de
Alimentacdo do Trabalhador - PAT integra o salario-de-contribuicéo

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado em dar parcial provimento ao recurso para: a)

por unanimidade de votos em excluir da base de célculo o levantamento PAT; b) Por
determinacédo do art. 19-E da Lei n° 10.522/2002, acrescido pelo art. 28 da Lei n® 13.988/2020,
em face do empate no julgamento, excluir da base de calculo o levantamento EDU, vencidos 0s
conselheiros Jodo Mauricio Vital, Cleber Ferreira Nunes Leite, Paulo César Macedo Pessoa e
Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente) que negaram provimento a matéria. ¢) Por maioria de
votos manter na base de célculo o levantamento SEV, vencidos os conselheiros Fernanda Melo
Leal (Relatora) e Wesley Rocha, que deram provimento a materia. Designado para redigir o voto
vencedor o conselheiro Cleber Ferreira Nunes Leite

(documento assinado digitalmente)

Sheila Aires Cartaxo Gomes - Presidente
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 VALORES DESPENDIDOS COM A EDUCAÇÃO DO EMPREGADO. O valor despendido pelo empregador com a educação do empregado somente não integrará o salário-de-contribuição quando se referir à educação básica ou a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, e desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo. 
 SEGURO DE VIDA EM GRUPO. O valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a prêmio de seguro de vida em grupo somente não integrará o salário de contribuição se for previsto em acordo ou convenção coletiva de trabalho e se estiver disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes. 
 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. ADESÃO AO PAT. O valor da alimentação fornecida in natura a empregados por empresa não inscrita no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT integra o salário-de-contribuição
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado em dar parcial provimento ao recurso para: a) por unanimidade de votos em excluir da base de cálculo o levantamento PAT; b) Por determinação do art. 19-E da Lei nº 10.522/2002, acrescido pelo art. 28 da Lei nº 13.988/2020, em face do empate no julgamento, excluir da base de cálculo o levantamento EDU, vencidos os conselheiros João Maurício Vital, Cleber Ferreira Nunes Leite, Paulo César Macedo Pessoa e Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente) que negaram provimento à matéria. c) Por maioria de votos manter na base de cálculo o levantamento SEV, vencidos os conselheiros Fernanda Melo Leal (Relatora) e Wesley Rocha, que deram provimento à matéria. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Cleber Ferreira Nunes Leite
 (documento assinado digitalmente)
 Sheila Aires Cartaxo Gomes - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Fernanda Melo Leal - Relator
 (documento assinado digitalmente)
 Cleber Ferreira Nunes Leite - Redator designado
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: João Mauricio Vital, Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Fernanda Melo Leal, Paulo Cesar Macedo Pessoa, Leticia Lacerda de Castro, Mauricio Dalri Timm do Valle e Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente).
 
  Trata-se de lançamento (Auto de Infração de DEBCAD n° 37.230.461-3) de contribuições sociais previdenciárias devidas pela sociedade empresária relativas a competências compreendidas no período de 01/2005 a 12/2007. Foram lançadas contribuições sociais previdenciárias da empresa sobre remuneração paga a segurados contribuintes individuais, contribuições sociais previdenciárias da empresa sobre remuneração paga a segurados empregados e para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho � RAT: 
Conforme o relatório fiscal de fls. 52 a 54, a presente autuação é constituída por cinco levantamentos:
a) "EDU � AUXÍLIO EDUCAÇÃO" � Neste levantamento foram lançadas contribuições sobre o valor do beneficio concedido a empregados na forma de reembolso de 50% das despesas de matrícula e mensalidades de cursos de graduação, pós graduação, mestrado, técnico e de idiomas, além de material didático no caso dos cursos de idioma. De acordo com a autoridade lançadora, tais valores integram o salário-de-contribuição, pois os citados benefícios só estavam disponíveis para trabalhadores com mais de dois anos de vínculo com a Autuada. Ademais, o auditor-fiscal autuante também registra que os cursos de graduação, pós-graduação, mestrado e idiomas, não estão incluídos na isenção prevista na alínea "t" do §9° do artigo 28 da Lei n°8.212/1991;
b) "PAA � ALIMENTAÇÃO ADMINISTRADORES" � Tendo em vista que a Autuada não se encontrava inscrita no Programa de Alimentação do Trabalhador � PAT no período de 01/2005 a 04/2005, a autoridade fiscal lançou, dentro deste levantamento, contribuições sobre o valor líquido do beneficio de alimentação concedido a seus diretores não empregados;
c) "PAT � ALIMENTAÇÃO" � Tendo em vista que a Autuada não se encontrava inscrita no Programa de Alimentação do Trabalhador � PAT no período de 01/2005 a 04/2005, a autoridade fiscal lançou, dentro deste levantamento, contribuições sobre o valor líquido do beneficio de alimentação concedido a seus empregados;

d) "SEV � SEGURO VIDA" � Considerando a ausência de previsão em acordo ou convenção coletiva, o auditor-fiscal autuante lançou, dentro deste levantamento, contribuições sobre os valores pagos pela Autuada, em beneficio de seus empregados, a título de prêmio de seguro de vida em grupo;
e) "SVA � SEGURO DE VIDA ADMINISTRADORES" � Considerando a ausência de previsão em acordo ou convenção coletiva, o auditor-fiscal autuante lançou, dentro deste levantamento, contribuições sobre os valores pagos pela Autuada, em beneficio de seus diretores não-empregados, a título de prêmio de seguro de vida em grupo.
O valor lançado importa o montante de R$ 716.714,32 (setecentos e dezesseis mil e setecentos e quatorze reais e trinta e dois centavos), consolidado em 18/06/2009.
Inconformada com o lançamento, a Autuada apresentou a impugnação de fls. 101 a 113, instruída com os documentos de fls. 114 a 138, alegando, em síntese, o que se passa a expor.
Disse que "a empresa subsidia cursos de formação aos seus colaboradores não como uma forma de remuneração, mas como um investimento que faz nos seus empregados, visando a melhora contínua do seu processo fabril e a absorção de novas tecnologias no seu ramo de atividade". Afirmou que "é inquestionável a necessidade de investimento no aprimoramento técnico constante de seus colaboradores, sob pena da empresa ficar tecnologicamente defasada, o que trará como reflexo a perda de seus clientes e a ameaça do fim do seu negócio".
Aduziu que a fluência em línguas estrangeiras faz-se necessária "pela necessidade de tratar com clientes e fornecedores estrangeiros das mais diversas partes do mundo". Asseverou que "os gastos com os mais diversos cursos de seus colaboradores não podem ser considerados como remuneração, mas como investimento e necessidade de um empresa totalmente inserida no mercado globalizado".
Ressaltou que "a empresa também precisa fazer este investimento na educação de seus colaboradores em virtude da absoluta incompetência do Poder Público em fornecer ou fomentar um ensino de qualidade".
Alegou que "o fato da empresa colocar como condição para pagamento de cursos a permanência do colaborador por pelo menos dois anos nos quadros da empresa, é prova na verdade que é um gasto de investimento e não remuneração" pois "a empresa primeiro analisa o colaborador, verificando se o mesmo é interessado, responsável e se mantém um bom relacionamento profissional e por isto espera o período de dois anos e investe apenas nos colaboradores que vão lhe dar retorno; não em todos". Disse que "somente os cursos que sejam úteis à empresa são aceitos: engenharia, línguas estrangeiras e outros necessários ou úteis a atividade da autuada são pagos", e que "se tais pagamentos fossem remuneração, seriam estendidos a todos os funcionários, que receberiam o beneficio em dinheiro e fariam os cursos que quisessem ou usariam o dinheiro da forma que lhe aprouvessem".
Aduziu que "segundo entendimento do STJ, o auxílio-educação, embora contenha valor econômico, constitui investimento na qualificação de empregados, não podendo ser considerado como salário in natura, já que não retribui o trabalho efetivo, não integrando, desse modo, a remuneração do empregado".
Alegou que considerar os valores pagos a título de prêmio de seguro de vida em grupo como remuneração é totalmente incongruente com a legislação em vigor, já que "a remuneração é uma retribuição ao salário devida ao trabalhador e devida somente a este, e este jamais auferirá qualquer beneficio do pagamento do seguro, uma vez que os beneficiários serão seus familiares".
Aduziu que "o valor pago pelo empregador por seguro de vida em grupo deve ser excluído da base de cálculo da contribuição previdenciária por força do art. 28, §90, p da Lei n° 8.212/91, modificado pela Lei n°9.528/97 e art. 458, §2°, da CL7', alterado pela Lei n° 10.243/2001, que estabelecem, respectivamente, a não-incidência da contribuição previdenciária sobre esses ganhos e a natureza não-salarial dos valores pagos pelo empregador a título de seguro de vida em grupo".
Disse que o auxílio alimentação pago in natura não integra o salário dos empregados e nada tem com relação a estes. Afirmou que em relação ao período de 01/2005 a 04/2005 não ocorreu falta de inscrição no PAT, e sim atraso na renovação de sua inscrição. Asseverou que "a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que o pagamento in natura do auxílio-alimentação, isto é, quando a própria alimentação é fornecida pela empresa, não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não constituir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não no Programa de Alimentação do Trabalhador � PAT".
Alegou que a multa aplicada fere os princípios constitucionais do não confisco, da razoabilidade e da proporcionalidade. Por fim, a Autuada requereu sucessivamente: a declaração de improcedência do lançamento; a anulação do auto de infração; e a redução da multa de oficio aplicada.
A DRJ Porto Alegre, na análise da impugnatória, manifesta o seu entendimento no sentido de que:
=> quanto ao auxílio educação, que a legislação pátria, ao tratar do campo de incidência das contribuições sociais previdenciárias e das contribuições para terceiros (outras entidades e fundos), deixa claro que o valor gasto pela empresa com a educação de seus empregados somente não integrará o salário-de-contribuição quando se referir à educação básica ou a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, e desde que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo, conforme prescrito pelo artigo 28, inciso I e §9°, alínea "t", da Lei n° 8.212/1991.
Com efeito, em que pese o entendimento contrário da Autuada, não merece reparo o lançamento das contribuições contidas no levantamento "EDU � AUXÍLIO EDUCAÇÃO", porquanto foi efetuado com base no valor de benefícios (reembolso de 50% das despesas de matrícula e mensalidades de cursos de graduação, pós-graduação, mestrado, técnico e de idiomas, e material didático para cursos de idioma) que estavam à disposição apenas de trabalhadores com mais dois anos de vínculo com a Autuada, ou seja, que não eram acessíveis a todos os empregados e dirigentes. Ademais, 85% do montante gasto com esses benefícios se refere, conforme registrado pelo auditor-fiscal autuante, a cursos de graduação, pós-graduação, mestrado e idiomas, que não se enquadram no conceito de educação básica e de cursos de capacitação e qualificação profissionais (cursos técnicos). 
No que tange as alegações de que os gastos com educação são efetuados devido a incompetência do Poder Público em fornecer ou fomentar um ensino de qualidade e de que a manutenção do lançamento acarretará num desestímulo para as empresas que investem nos seus colaboradores, cumpre ressaltar que a autoridade tributária, tanto a lançadora quanto a julgadora, encontra-se cingida aos estritos termos da legislação fiscal, estando impedida de ultrapassar tais fronteiras para examinar questões outras como as citadas, uma vez que às autoridades tributárias cabe apenas cumprir e aplicar às leis regularmente emanadas pelo Poder Legislativo, sendo a atividade de lançamento vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional, conforme previsto no art. 142, parágrafo único, do CTN.
Assim, tendo em vista que os gastos com educação efetuados pela Autuada em benefício de seus empregados não se enquadram na regra de isenção prevista na alínea "t", do §9°, do artigo 28, da Lei n° 8.212/1991, o lançamento das exigências contidas no levantamento "EDU � AUXÍLIO EDUCAÇÃO" deve ser mantido, já que a autoridade fiscal, por força da legislação pátria, tinha o poder/dever de lançá-las. 
Por fim, cabe frisar que o artigo 458, §2°, inciso II, da CLT, não se aplica no caso vertente, já que por força do princípio da especialidade deve prevalecer a regra prescrita no artigo 28, §9°, alínea "t", da Lei n° 8.212/91. Quer dizer, na seara das contribuições sociais previdenciárias e das contribuições para terceiros (outras entidades e fundos) a norma específica da legislação previdenciária deve prevalecer sobre a regra prevista na legislação trabalhista.
=> quanto ao seguro de vida, a legislação pátria deixa claro que o valor das contribuições pagas pela pessoa jurídica relativas a prêmio de seguro de vida em grupo de seus trabalhadores somente não integrará o salário-de-contribuição se for previsto em acordo ou convenção coletiva de trabalho e se estiver disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, conforme prescrito pelo artigo 28, inciso I, da Lei n° 8.212/91 c/c o artigo 214, inciso I e §9°, inciso XXV do Regulamento da Previdência Social (aprovado pelo Decreto n° 3.048/1999).
Assim, em que pese o entendimento contrário da Autuada, não merece reparo o lançamento das contribuições contidas no levantamento "SEV � SEGURO VIDA", porquanto foi efetuado com base em valores pagos pela Autuada, em benefício de seus empregados, a título de prêmio de seguro de vida em grupo que não era previsto em acordo ou convenção coletiva. A alegação de que o disposto na alínea "p", do §9°, do artigo 28, da Lei n° 8.212/91, seria aplicável no presente caso não pode prosperar, já que tal dispositivo não trata de valores pagos a título de prêmio de seguro de vida em grupo, e sim "do valor de contribuição efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar, aberto ou fechado". 
Já a afirmação de que o artigo 458, §2°, inciso V, da Consolidação das Leis do Trabalho, seria aplicável ao caso vertente, também carece de razão, visto que, por força do princípio da especialidade, a norma específica da legislação previdenciária deve prevalecer sobre regra prevista na legislação trabalhista. 

Por fim, cabe ressaltar, da mesma forma já feita no item 1 do presente voto, que os acórdãos referentes a matéria sob análise, cujas ementas foram colacionadas pela Autuada, não vinculam este órgão julgador de primeira instância administrativa, já que, conforme prescrito pelo artigo 472 do Código de Processo Civil, produzem seus efeitos apenas em relação às partes que integraram os processos judiciais.
=> quanto à alimentação fornecida a empregados, a legislação previdenciária é hialina ao determinar que o valor da alimentação fornecida in natura aos empregados somente será excluído da incidência das contribuições sociais previdenciárias e das contribuições para terceiros (outras entidades e fundos) quando a empresa estiver devidamente inscrita em programa de alimentação aprovado pelo Ministério do Trabalho e Emprego � TEM.
Como visto, a existência de adesão ou não ao PAT é ponto fundamental para caracterizar o valor da alimentação fornecida in natura a empregados como salário de contribuição ou não. No presente caso, a Autuada afirma que no período a que se refere o levantamento "PAT � ALIMENTAÇÃO" (01/2005 a 04/2005) não estava fora do PAT, já que teria cometido apenas um atraso na renovação de sua inscrição. Ocorre que a versão apresentada pela Autuada não corresponde à realidade. 
Conforme relatado pela autoridade fiscal, a Autuada não efetuou o recadastramento obrigatório determinado pelas Portarias SIT n° 66/2003 e n° 81/2004 dentro do prazo estabelecido (até 29/08/2004). Destarte, a Autuada, a partir de setembro de 2004, deixou de estar inscrita no PAT, por força do disposto no artigo 3° da Portaria SIT n° 66, de 19 de dezembro de 2003. 
Ainda segundo o auditor-fiscal autuante, a Autuada só foi efetuar nova adesão ao PAT em 03/05/2005. 
Assim sendo, observa-se que a Autuada só voltou a estar regularmente inscrita no PAT a partir do dia 03/05/2005, já que nos termos do artigo 3° da Portaria Interministerial MTENIRMS n° 05, de 30/11/1999, a adesão ao PAT terá validade somente a partir da data de registro do formulário de adesão.
Ante o exposto, depreende-se que a autoridade fiscal agiu de forma legítima ao lançar as exigências contidas no levantamento "PAT � ALIMENTAÇÃO", já que a Autuada não estava inscrita no PAT no período de 01/2005 a 04/2005. Cabe frisar, novamente, que a autoridade tributária, tanto a lançadora quanto a julgadora, encontra-se cingida aos estritos termos da legislação fiscal, uma vez que às autoridades tributárias cabe apenas cumprir e aplicar às leis regularmente emanadas pelo Poder Legislativo, sendo a atividade de lançamento vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. 
Quanto à multa, quaisquer discussões acerca da inconstitucionalidade de atos   legais exorbitam da competência das autoridades administrativas, às quais cabe, apenas, cumprir as determinações da legislação em vigor.
Decide então, por maioria, manter o lançamento fiscal em sua integralidade. 



Na declaração de voto, a auditora Raquel Lubini manifestou seu entendimento no sentido de que o fato de os empregados só poderem requerer o auxílio educação após 2 anos de empresa, não caracteriza restrição de acesso ao benefício. Da análise dos dispositivos legais e regulamentares, inclusive transcritos no voto, conclui-se que para a exclusão do auxílio-educação da base de cálculo das contribuições previdenciárias é necessário, além de se referirem à educação básica e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, que o mesmo não seja usado em substituição de parcela salarial e que todos empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo. O legislador teve como objetivo fomentar a concessão do benefício em caráter de isonomia, privilegiando a empresa que busca garantir sua função social. 
A vedação de acesso ao auxílio educação antes de 2 anos de empresa, é regra a ser cumprida por todos os empregados, indistintamente, não descaracterizando a concessão do benefício. Não me parece que haja dúvida na interpretação de que e exigência de que todos os empregados e dirigentes da empresa tenham acesso ao auxílio, esteja vinculada ao intuito de que a empresa tenha um tratamento equânime em relação a todos os seus empregados e dirigentes, evitando-se que ofereça auxílios distintos para seus empregados e dirigentes, relacionando o recebimento do benefício em função do cargo ou salário, situação que sem dúvida alguma determina o seu enquadramento como parcela integrante do salário de contribuição. 
Assim, uma vez que a empresa ofereça a todos os empregados o auxílio educação, estaria atendido o disposto na Lei 8.212/91, não podendo, neste caso, considerar-se o valor do benefício como salário de contribuição, visto que estariam atendidas as exigências legais, mesmo que existam algumas regras colocadas para todos, como o caso do período de 2 anos de contrato com a empresa. Sendo assim, voto pela exclusão dos valores contidos no levantamento "EDU", relativos a cursos de capacitação e qualificação profissionais conforme discriminado na planilha de fls. 61/69
Em sede de Recurso Voluntário, o contribuinte segue sustentando o quanto alegado anteriormente, não trazendo nenhuma prova adicional para mudar o entendimento dos julgadores. 

 Conselheiro Fernanda Melo Leal, Relator.
O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade. Portanto, merece ser conhecido.

Como vimos, a discussão reside na incidência ou não de contribuição de terceiros acerca do pagamento de certos benefícios como seguro de vida, auxílio educação e alimentação pagos aos empregados da empresa Recorrente. 

Quanto ao auxílio educação, em que pese o entendimento desta relatora no sentido de que não deveria ser considerado como salário, eis que não tem por objetivo remunerar o empregado, também entendo que em sede administrativa essa discussão não é pacífica. 

Assim como o STJ, entendo que é uma verba empregada para o trabalho como ferramenta de trabalho, e não pelo trabalho (no sentido de remuneração), e por isso não deveria integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária.

A hipótese de exclusão da alínea "t" do § 9º do art. 28 da Lei 8212/91 abrange, expressamente, cursos de capacitação e qualificação profissionais dos empregados, bastando que o curso esteja vinculado às atividades desenvolvidas pela empresa. 

No presente caso a fiscalização não parece ter verificado se o curso de graduação estava vinculado às atividades desenvolvidas pela empresa e tinha como objetivo a capacitação dos funcionários. A acusação fiscal se limitou ao fato desse auxílio se referir a educação de ensino superior. Além de só poder gozar de tal direito depois de 2 anos de empresa.

Por outro lado, parece claro que tal auxílio serve para o trabalho, e não pelo trabalho, não tendo natureza salarial. Não ficou evidenciado, em nenhum momento pela fiscalização, que se estaria diante da hipótese em que existiria o pagamento de salários através de reembolsos escolares pagos de forma simulada.

Ao manter a exigência fiscal a decisão de primeira instância traz a fundamentação no sentido de que a norma prevê duas situações cujos valores não integram o salário de contribuição: a) educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 1996; e b) cursos de capacitação e qualificação profissionais e que seriam para empregados acima de 2 anos de empresa e não seria para educação básica. 

Não vejo análise da pertinência do curso superior ofertado com as atividades desenvolvidas pela Recorrente, ou mesmo o fato de a graduação em si já representar uma qualificação profissional ao empregado por todo o aparato educacional envolvido (ensino, pesquisa, estudo). Entendo que a fiscalização deixou de demonstrar a incompatibilidade dos cursos superiores ofertados, à luz dos requisitos estabelecidos na norma isentiva. E tal como a fiscalização, a decisão de primeira instância não se ocupa em analisar a situação concreta, a pertinência do curso, a importância para os funcionários, a capacitação profissional, a disponibilidade de acesso, se restringindo apenas ao fato de se tratar de curso de graduação superior.
Saliente-se ainda que em face da vasta jurisprudência do CARF no sentido de acolher a possibilidade de curso superior se enquadrar na norma isentiva, a matéria acabou sendo pacificada com a edição da Súmula CARF nº 149.

Súmula CARF nº 149
Não integra o salário de contribuição a bolsa de estudos de graduação ou de pós-graduação concedida aos empregados, em período anterior à vigência da Lei nº 12.513, de 2011, nos casos em que o lançamento aponta como único motivo para exigir a contribuição previdenciária o fato desse auxílio se referir a educação de ensino superior.

Nesta senda, entendo que deve ser dado provimento ao pleito do contribuinte nesta rubrica, para não considerar tal verba como de natureza salarial. 

Racional semelhante para a rubrica do seguro de vida. Mais uma vez, a legislação pátria deixa claro que o valor das contribuições pagas pela pessoa jurídica relativas a prêmio de seguro de vida em grupo de seus trabalhadores somente não integrará o salário-de-contribuição se for previsto em acordo ou convenção coletiva de trabalho e se estiver disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes. No caso em comento verifica-se que o pagamento do mencionado seguro não estava previsto na convenção coletiva. 
No entanto, é farta a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) no sentido de que o seguro de vida em grupo contratado pelo empregador em favor de um grupo de empregados, sem que haja a individualização do montante que beneficia a cada um deles, não se inclui no conceito de salário, afastando-se, assim a incidência da contribuição previdenciária sobre a referida verba.
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SEGURO DE VIDA EM GRUPO. NÃO INCIDÊNCIA. ART. 28, I, § 9°, DA LEI 8.212/91.
REDAÇÃO ANTES DA ALTERAÇÃO ENGENDRADA PELA LEI 9.528/97. NÃO CARACTERIZADA A NATUREZA SALARIAL. ACÓRDÃO A QUO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. PRECEDENTES.
SÚMULA 83/STJ. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de o seguro de vida em grupo contratado pelo empregador em favor de um grupo de empregados, sem que haja a individualização do montante que beneficia a cada um deles, não se inclui no conceito de salário, afastando-se, assim, a incidência da contribuição previdenciária sobre a referida verba.
Não obstante ulterior mudança da redação do art. 28 da Lei 8.212/91, que após a edição da Lei 9.528/97, estabeleceu de forma explicita que o seguro em grupo não se reveste de natureza salarial, o que afastaria a incidência da Contribuição Social, esta Corte já firmara entendimento em sentido contrário, haja vista que o empregado não usufrui do valor pago de forma individualizada.
Recurso especial não provido. (REsp 759.266/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 13/11/2009)
O que parece de fulcral importância na presente analise vai além da previsão de contratação em Convenção Coletiva ou não. O que é fundamental é a questão da natureza da verba em si, e o fato de constar no acordo entabulado pelo Sindicato em nada muda a essência da verba, pois o E. STJ entendeu que tal verba não se reveste de caráter salarial, pois o empregado nada usufrui pelo seguro de vida em grupo. Sendo assim, também neste ponto do lançamento, dou provimento ao recurso para afastar tal verba como natureza remuneratória.
Por fim, quanto a alimentação fornecida a empregados, mais uma vez entende a fiscalização e decisão de piso que o valor da alimentação fornecida in natura aos empregados somente será excluído da incidência das contribuições sociais previdenciárias e das contribuições para terceiros (outras entidades e fundos) quando a empresa estiver devidamente inscrita em programa de alimentação aprovado pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 
Também pacífica a jurisprudência do Colendo STJ, no sentido de que o fornecimento do alimento in natura, mesmo sem a inscrição no PAT, não deve integrar a base de cálculo da Contribuição Previdenciária (vide AgRg no AREsp 5.810/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/06/2011, DJe 10/06/2011). 
Nesse diapasão, em 20 de dezembro de 2011, a própria Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional editou o Ato Declaratório n. 03/2011 autorizando �a dispensa de apresentação de contestação de interposição de recursos, bem como a desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante: �nas ações judiciais que visem obter a declaração de que sobre o pagamento in natura do auxílio-alimentação não há incidência de contribuição previdenciária�.
De tal modo, também quanto a este aspecto do lançamento deve ser dado provimento ao recurso voluntário.
Baseando-se, pois, nas argumentações e documentações apresentadas ao longo dos autos do presente processo, entendo que deve ser DADO provimento ao Recurso Voluntário e ser afastado o lançamento fiscal, para que as verbas acima especificadas não sejam consideradas como de natureza salarial. 
CONCLUSÃO:
Diante tudo o quanto exposto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, nos moldes acima expostos.
(documento assinado digitalmente)
Fernanda Melo Leal

 Conselheiro Cleber Ferreira Nunes Leite , Redator Designado
Trata-se de lançamento referente  à contribuição previdenciária incidente sobre a  parcela  relativa  a  seguro  de  vida  em  grupo,  consideradas  como  salário  indireto  porque  a  recorrente não comprovou que o benefício consta de acordo ou convenção coletiva de trabalho,  de acordo com o  inciso  XXV,  do  parágrafo  9º  do  artigo  214,  do  Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99.
Da análise do lançamento em questão, verifica­se  que  os  valores  pagos  pela  empresa  aos  segurados  não  se  enquadram  nas  hipóteses  previstas  em  Lei  como  isentas  de  contribuições sociais.  O  artigo  28  da  Lei  n.º  8.212/91,  conceitua  salário  de  contribuição  para  o  segurado  empregado  como  sendo  a  totalidade  dos  rendimentos  destinados  a  retribuir  o trabalho, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades e no artigo 28, § 9º da mesma lei, são informadas as parcelas que não  são  base  de  incidência  contributiva  previdenciária, tanto por possuir natureza indenizatória.
A legislação de vigência na época do fato gerador, com relação ao prêmio de seguro de vida em grupo e a previsão para exclusão  da base de cálculo era o Decreto n ° 3.265, publicado no DOU em 30 de  novembro de 1999, que acrescentou o inciso XXV ao § 9º do art. 214 do RPS, aprovado pelo  Decreto n ° 3.048/1999:  
Art. 214 (...) 
XXV  ­  o valor  das contribuições efetivamente  pago pela  pessoa  jurídica relativo a prêmio de seguro de vida em grupo, desde que  prevista  em  acordo  ou  convenção  coletiva  de  trabalho  e  disponível  à  totalidade  de  seus  empregados  e  dirigentes,  observados,  no  que  couber,  os  arts.  9º  e  468  da  Consolidação  das Leis do Trabalho.
Portanto, a verba paga a título de seguro de vida em grupo em desacordo com  a  legislação,  possui  natureza  remuneratória  estando  no  campo  de  incidência  do  conceito  de  remuneração, estando  correto o lançamento efetuado.
Do exposto voto por manter no auto de infração o lançamento SEV � Seguro de Vida.
(documento assinado digitalmente)
Cleber Ferreira Nunes Leite
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(documento assinado digitalmente)

Fernanda Melo Leal - Relator

(documento assinado digitalmente)

Cleber Ferreira Nunes Leite - Redator designado

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Jodo Mauricio Vital,
Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Fernanda Melo Leal, Paulo Cesar Macedo Pessoa,
Leticia Lacerda de Castro, Mauricio Dalri Timm do Valle e Sheila Aires Cartaxo Gomes
(Presidente).

Relatério

Trata-se de lancamento (Auto de Infracdo de DEBCAD n° 37.230.461-3) de
contribuices sociais previdenciarias devidas pela sociedade empreséria relativas a competéncias
compreendidas no periodo de 01/2005 a 12/2007. Foram lancadas contribuicdes sociais
previdenciarias da empresa sobre remuneragdo paga a segurados contribuintes individuais,
contribuicdes sociais previdenciarias da empresa sobre remuneracdo paga a segurados
empregados e para o financiamento dos beneficios concedidos em raz&o do grau de incidéncia de
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho — RAT:

Conforme o relatério fiscal de fls. 52 a 54, a presente autuacdo é constituida por
cinco levantamentos:

a) "EDU — AUXILIO EDUCACAOQ" — Neste levantamento foram lancadas
contribuicdes sobre o valor do beneficio concedido a empregados na forma de reembolso de 50%
das despesas de matricula e mensalidades de cursos de graduacdo, p6s graduacdo, mestrado,
técnico e de idiomas, além de material didatico no caso dos cursos de idioma. De acordo com a
autoridade lancadora, tais valores integram o salario-de-contribuicdo, pois os citados beneficios
sO estavam disponiveis para trabalhadores com mais de dois anos de vinculo com a Autuada.
Ademais, o auditor-fiscal autuante também registra que os cursos de graduacdo, pés-graduacao,
mestrado e idiomas, ndo estdo incluidos na isencdo prevista na alinea "t" do 89° do artigo 28 da
Lei n°8.212/1991;

b) "PAA — ALIMENTACAO ADMINISTRADORES" — Tendo em vista que a
Autuada n&do se encontrava inscrita no Programa de Alimentagéo do Trabalhador — PAT no
periodo de 01/2005 a 04/2005, a autoridade fiscal langou, dentro deste levantamento,
contribuic6es sobre o valor liquido do beneficio de alimentacdo concedido a seus diretores ndo
empregados;

¢) "PAT — ALIMENTACAOQO" — Tendo em vista que a Autuada ndo se
encontrava inscrita no Programa de Alimentagdo do Trabalhador — PAT no periodo de 01/2005
a 04/2005, a autoridade fiscal langou, dentro deste levantamento, contribui¢cbes sobre o valor
liquido do beneficio de alimentacdo concedido a seus empregados;
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d) "SEV — SEGURO VIDA" — Considerando a auséncia de previsdo em acordo
ou convencdo coletiva, o auditor-fiscal autuante langou, dentro deste levantamento, contribuicGes
sobre os valores pagos pela Autuada, em beneficio de seus empregados, a titulo de prémio de
seguro de vida em grupo;

e) "SVA — SEGURO DE VIDA ADMINISTRADORES" — Considerando a
auséncia de previsdo em acordo ou convengdo coletiva, o auditor-fiscal autuante langou, dentro
deste levantamento, contribui¢Ges sobre os valores pagos pela Autuada, em beneficio de seus
diretores ndo-empregados, a titulo de prémio de seguro de vida em grupo.

O valor langado importa 0 montante de R$ 716.714,32 (setecentos e dezesseis mil
e setecentos e quatorze reais e trinta e dois centavos), consolidado em 18/06/20009.

Inconformada com o langamento, a Autuada apresentou a impugnacéo de fls. 101
a 113, instruida com os documentos de fls. 114 a 138, alegando, em sintese, 0 que se passa a
expor.

Disse que "a empresa subsidia cursos de formacdo aos seus colaboradores nao
como uma forma de remunera¢do, mas como um investimento que faz nos seus empregados,
visando a melhora continua do seu processo fabril e a absor¢do de novas tecnologias no seu ramo
de atividade". Afirmou que "é inquestionavel a necessidade de investimento no aprimoramento
técnico constante de seus colaboradores, sob pena da empresa ficar tecnologicamente defasada, o
que trard como reflexo a perda de seus clientes e a ameaca do fim do seu negdcio".

Aduziu que a fluéncia em linguas estrangeiras faz-se necessaria "pela necessidade
de tratar com clientes e fornecedores estrangeiros das mais diversas partes do mundo”.
Asseverou que "os gastos com os mais diversos cursos de seus colaboradores ndo podem ser
considerados como remuneragdo, mas como investimento e necessidade de um empresa
totalmente inserida no mercado globalizado".

Ressaltou que "a empresa também precisa fazer este investimento na educacéo de
seus colaboradores em virtude da absoluta incompeténcia do Poder Publico em fornecer ou
fomentar um ensino de qualidade".

Alegou que "o fato da empresa colocar como condic¢do para pagamento de cursos
a permanéncia do colaborador por pelo menos dois anos nos quadros da empresa, é prova na
verdade que é um gasto de investimento e ndo remuneragdo™ pois "a empresa primeiro analisa o
colaborador, verificando se 0 mesmo € interessado, responsavel e se mantém um bom
relacionamento profissional e por isto espera o periodo de dois anos e investe apenas nos
colaboradores que vao lhe dar retorno; ndo em todos". Disse que "somente 0S Cursos que sejam
Uteis & empresa sdo aceitos: engenharia, linguas estrangeiras e outros necessarios ou Uteis a
atividade da autuada sdo pagos”, e que "se tais pagamentos fossem remuneracdo, seriam
estendidos a todos os funcionarios, que receberiam o beneficio em dinheiro e fariam os cursos
que quisessem ou usariam o dinheiro da forma que lhe aprouvessem®.

Aduziu que "segundo entendimento do STJ, o auxilio-educacdo, embora contenha
valor econémico, constitui investimento na qualificacdo de empregados, ndo podendo ser
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considerado como salario in natura, ja que ndo retribui o trabalho efetivo, ndo integrando, desse
modo, a remuneracdo do empregado”.

Alegou que considerar os valores pagos a titulo de prémio de seguro de vida em
grupo como remuneracdo é totalmente incongruente com a legislacdo em vigor, j& que "a
remuneracao € uma retribuicdo ao salario devida ao trabalhador e devida somente a este, e este
jamais auferird qualquer beneficio do pagamento do seguro, uma vez que os beneficirios serdo
seus familiares".

Aduziu que "o valor pago pelo empregador por seguro de vida em grupo deve ser
excluido da base de célculo da contribuicéo previdenciaria por forca do art. 28, 890, p da Lei n°
8.212/91, modificado pela Lei n°9.528/97 e art. 458, 82°, da CL7', alterado pela Lei n°
10.243/2001, que estabelecem, respectivamente, a ndo-incidéncia da contribuicdo previdenciaria
sobre esses ganhos e a natureza ndo-salarial dos valores pagos pelo empregador a titulo de
seguro de vida em grupo".

Disse que o auxilio alimentacdo pago in natura ndo integra o salario dos
empregados e nada tem com relacdo a estes. Afirmou que em relacdo ao periodo de 01/2005 a
04/2005 ndo ocorreu falta de inscricdo no PAT, e sim atraso na renovagdo de sua inscrigao.
Asseverou que "a jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica pacificou o entendimento no
sentido de que o pagamento in natura do auxilio-alimentacdo, isto é, quando a prépria
alimentacéo é fornecida pela empresa, ndo sofre a incidéncia da contribuicdo previdenciaria, por
n&o constituir natureza salarial, esteja 0 empregador inscrito ou ndo no Programa de Alimentacao
do Trabalhador — PAT™.

Alegou que a multa aplicada fere os principios constitucionais do ndo confisco, da
razoabilidade e da proporcionalidade. Por fim, a Autuada requereu sucessivamente: a declaracédo
de improcedéncia do lancamento; a anulacdo do auto de infracdo; e a reducdo da multa de oficio
aplicada.

A DRJ Porto Alegre, na analise da impugnatoria, manifesta o seu entendimento no
sentido de que:

=> quanto ao auxilio educacdo, que a legislacdo patria, ao tratar do campo de
incidéncia das contribuicdes sociais previdenciarias e das contribuicdes para terceiros (outras
entidades e fundos), deixa claro que o valor gasto pela empresa com a educacdo de seus
empregados somente ndo integrara o salario-de-contribuicdo quando se referir a educacdo béasica
ou a cursos de capacitacdo e qualificacdo profissionais vinculados as atividades desenvolvidas
pela empresa, e desde que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo, conforme
prescrito pelo artigo 28, inciso | e §9°, alinea "t", da Lei n° 8.212/1991.

Com efeito, em que pese o entendimento contrario da Autuada, ndo merece reparo
o lancamento das contribui¢Bes contidas no levantamento "EDU — AUXILIO EDUCACAOQ",
porquanto foi efetuado com base no valor de beneficios (reembolso de 50% das despesas de
matricula e mensalidades de cursos de graduacdo, pds-graduagdo, mestrado, técnico e de
idiomas, e material didatico para cursos de idioma) que estavam a disposicdo apenas de
trabalhadores com mais dois anos de vinculo com a Autuada, ou seja, que ndo eram acessiveis a
todos os empregados e dirigentes. Ademais, 85% do montante gasto com esses beneficios se
refere, conforme registrado pelo auditor-fiscal autuante, a cursos de graduacéo, pos-graduacéo,
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mestrado e idiomas, que ndo se enguadram no conceito de educacdo bésica e de cursos de
capacitacao e qualificacdo profissionais (cursos técnicos).

No que tange as alegacfes de que os gastos com educacéo sdo efetuados devido a
incompeténcia do Poder Publico em fornecer ou fomentar um ensino de qualidade e de que a
manutencdo do lancamento acarretara num desestimulo para as empresas que investem nos seus
colaboradores, cumpre ressaltar que a autoridade tributaria, tanto a langadora quanto a julgadora,
encontra-se cingida aos estritos termos da legislacao fiscal, estando impedida de ultrapassar tais
fronteiras para examinar questdes outras como as citadas, uma vez que as autoridades tributarias
cabe apenas cumprir e aplicar as leis regularmente emanadas pelo Poder Legislativo, sendo a
atividade de lancamento vinculada e obrigatdria, sob pena de responsabilidade funcional,
conforme previsto no art. 142, paragrafo unico, do CTN.

Assim, tendo em vista que os gastos com educacdo efetuados pela Autuada em
beneficio de seus empregados ndo se enquadram na regra de isencdo prevista na alinea "t", do
89°, do artigo 28, da Lei n° 8.212/1991, o langamento das exigéncias contidas no levantamento
"EDU — AUXILIO EDUCACAQ" deve ser mantido, ja que a autoridade fiscal, por forca da
legislacédo pétria, tinha o poder/dever de lanca-las.

Por fim, cabe frisar que o artigo 458, 82°, inciso Il, da CLT, ndo se aplica no caso
vertente, ja que por forca do principio da especialidade deve prevalecer a regra prescrita no
artigo 28, 89°, alinea "t", da Lei n°® 8.212/91. Quer dizer, na seara das contribui¢Bes sociais
previdenciarias e das contribuicdes para terceiros (outras entidades e fundos) a norma especifica
da legislacdo previdenciaria deve prevalecer sobre a regra prevista na legislacédo trabalhista.

=> quanto ao seguro de vida, a legislacdo patria deixa claro que o valor das
contribuicdes pagas pela pessoa juridica relativas a prémio de seguro de vida em grupo de seus
trabalhadores somente ndo integrard o salario-de-contribuicdo se for previsto em acordo ou
convencdo coletiva de trabalho e se estiver disponivel a totalidade de seus empregados e
dirigentes, conforme prescrito pelo artigo 28, inciso I, da Lei n® 8.212/91 c/c o artigo 214, inciso
I e 89° inciso XXV do Regulamento da Previdéncia Social (aprovado pelo Decreto n°
3.048/1999).

Assim, em que pese o entendimento contrério da Autuada, ndo merece reparo 0
lancamento das contribuicdes contidas no levantamento "SEV — SEGURO VIDA", porquanto
foi efetuado com base em valores pagos pela Autuada, em beneficio de seus empregados, a titulo
de prémio de seguro de vida em grupo gque nao era previsto em acordo ou convencao coletiva. A
alegacdo de que o disposto na alinea "p", do 89°, do artigo 28, da Lei n° 8.212/91, seria aplicavel
no presente caso ndo pode prosperar, ja que tal dispositivo ndo trata de valores pagos a titulo de
prémio de seguro de vida em grupo, e sim "do valor de contribuicdo efetivamente pago pela
pessoa juridica relativo a programa de previdéncia complementar, aberto ou fechado".

Ja a afirmacéo de que o artigo 458, 82°, inciso V, da Consolidacdo das Leis do
Trabalho, seria aplicavel ao caso vertente, também carece de razdo, visto que, por forgca do
principio da especialidade, a norma especifica da legislagcdo previdenciaria deve prevalecer sobre
regra prevista na legislacéo trabalhista.
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Por fim, cabe ressaltar, da mesma forma ja feita no item 1 do presente voto, que
0s acorddos referentes a matéria sob andlise, cujas ementas foram colacionadas pela Autuada,
ndo vinculam este orgao julgador de primeira instancia administrativa, ja que, conforme prescrito
pelo artigo 472 do Codigo de Processo Civil, produzem seus efeitos apenas em relacdo as partes
que integraram 0s processos judiciais.

=> quanto a alimentacdo fornecida a empregados, a legislacdo previdenciaria é
hialina ao determinar que o valor da alimentacdo fornecida in natura aos empregados somente
serd excluido da incidéncia das contribui¢des sociais previdenciarias e das contribuices para
terceiros (outras entidades e fundos) quando a empresa estiver devidamente inscrita em
programa de alimentacao aprovado pelo Ministério do Trabalho e Emprego — TEM.

Como visto, a existéncia de adesdo ou ndo ao PAT é ponto fundamental para
caracterizar o valor da alimentacdo fornecida in natura a empregados como salario de
contribuicdo ou ndo. No presente caso, a Autuada afirma que no periodo a que se refere o
levantamento "PAT — ALIMENTACAO" (01/2005 a 04/2005) ndo estava fora do PAT, ja que
teria cometido apenas um atraso na renovacao de sua inscri¢do. Ocorre que a versao apresentada
pela Autuada néo corresponde a realidade.

Conforme relatado pela autoridade fiscal, a Autuada ndo efetuou o
recadastramento obrigatorio determinado pelas Portarias SIT n° 66/2003 e n° 81/2004 dentro do
prazo estabelecido (até 29/08/2004). Destarte, a Autuada, a partir de setembro de 2004, deixou
de estar inscrita no PAT, por forca do disposto no artigo 3° da Portaria SIT n° 66, de 19 de
dezembro de 2003.

Ainda segundo o auditor-fiscal autuante, a Autuada so foi efetuar nova adesdo ao
PAT em 03/05/2005.

Assim sendo, observa-se que a Autuada sé voltou a estar regularmente inscrita no
PAT a partir do dia 03/05/2005, j& que nos termos do artigo 3° da Portaria Interministerial
MTENIRMS n° 05, de 30/11/1999, a adesdo ao PAT tera validade somente a partir da data de
registro do formulario de adeséo.

Ante 0 exposto, depreende-se que a autoridade fiscal agiu de forma legitima ao
lancar as exigéncias contidas no levantamento "PAT — ALIMENTACAO", ja que a Autuada
ndo estava inscrita no PAT no periodo de 01/2005 a 04/2005. Cabe frisar, novamente, que a
autoridade tributaria, tanto a lancadora quanto a julgadora, encontra-se cingida aos estritos
termos da legislagdo fiscal, uma vez que as autoridades tributarias cabe apenas cumprir e aplicar
as leis regularmente emanadas pelo Poder Legislativo, sendo a atividade de langamento
vinculada e obrigatdria, sob pena de responsabilidade funcional.

Quanto a multa, quaisquer discussdes acerca da inconstitucionalidade de atos
legais exorbitam da competéncia das autoridades administrativas, as quais cabe, apenas, cumprir
as determinagdes da legislagdo em vigor.

Decide entdo, por maioria, manter o langcamento fiscal em sua integralidade.
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Na declaracdo de voto, a auditora Raquel Lubini manifestou seu entendimento no
sentido de que o fato de os empregados s6 poderem requerer o0 auxilio educacdo apo6s 2 anos de
empresa, ndo caracteriza restricdo de acesso ao beneficio. Da anélise dos dispositivos legais e
regulamentares, inclusive transcritos no voto, conclui-se que para a exclusdo do auxilio-educacédo
da base de célculo das contribuicdes previdenciarias € necessario, além de se referirem a
educacao basica e a cursos de capacitagdo e qualificacdo profissionais vinculados as atividades
desenvolvidas pela empresa, que 0 mesmo ndo seja usado em substituicdo de parcela salarial e
que todos empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo. O legislador teve como objetivo
fomentar a concessdo do beneficio em carater de isonomia, privilegiando a empresa que busca
garantir sua fungao social.

A vedacdo de acesso ao auxilio educacdo antes de 2 anos de empresa, é regra a ser
cumprida por todos os empregados, indistintamente, ndo descaracterizando a concessdo do
beneficio. Ndo me parece que haja divida na interpretacdo de que e exigéncia de que todos os
empregados e dirigentes da empresa tenham acesso ao auxilio, esteja vinculada ao intuito de que
a empresa tenha um tratamento equanime em relacdo a todos os seus empregados e dirigentes,
evitando-se que ofereca auxilios distintos para seus empregados e dirigentes, relacionando o
recebimento do beneficio em funcdo do cargo ou salario, situacdo que sem duvida alguma
determina o seu enquadramento como parcela integrante do salério de contribuicao.

Assim, uma vez que a empresa ofereca a todos os empregados o auxilio educacao,
estaria atendido o disposto na Lei 8.212/91, ndo podendo, neste caso, considerar-se o valor do
beneficio como salario de contribuicdo, visto que estariam atendidas as exigéncias legais, mesmo
que existam algumas regras colocadas para todos, como o caso do periodo de 2 anos de contrato
com a empresa. Sendo assim, voto pela exclusdo dos valores contidos no levantamento "EDU",
relativos a cursos de capacitacdo e qualificagdo profissionais conforme discriminado na planilha
de fls. 61/69

Em sede de Recurso Voluntario, o contribuinte segue sustentando o quanto
alegado anteriormente, ndo trazendo nenhuma prova adicional para mudar o entendimento dos
julgadores.

Voto Vencido

Conselheiro Fernanda Melo Leal, Relator.

O recurso é tempestivo e atende as demais condi¢des de admissibilidade.
Portanto, merece ser conhecido.

Como vimos, a discussdo reside na incidéncia ou ndo de contribuicdo de
terceiros acerca do pagamento de certos beneficios como seguro de vida, auxilio educacdo e
alimentacdo pagos aos empregados da empresa Recorrente.
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Quanto ao auxilio educacdo, em que pese o entendimento desta relatora no
sentido de que ndo deveria ser considerado como salario, eis que nao tem por objetivo remunerar
0 empregado, também entendo que em sede administrativa essa discussao ndo é pacifica.

Assim como o STJ, entendo que é uma verba empregada para o trabalho como
ferramenta de trabalho, e ndo pelo trabalho (no sentido de remuneracédo), e por isso ndo deveria
integrar a base de célculo da contribuigdo previdenciéria.

A hipoétese de exclusdo da alinea "t" do § 9° do art. 28 da Lei 8212/91 abrange,
expressamente, cursos de capacitacao e qualificacdo profissionais dos empregados, bastando que
0 curso esteja vinculado as atividades desenvolvidas pela empresa.

No presente caso a fiscalizagdo ndo parece ter verificado se o curso de
graduacdo estava vinculado as atividades desenvolvidas pela empresa e tinha como objetivo a
capacitacdo dos funcionérios. A acusacdo fiscal se limitou ao fato desse auxilio se referir a
educacdo de ensino superior. Além de s6 poder gozar de tal direito depois de 2 anos de empresa.

Por outro lado, parece claro que tal auxilio serve para o trabalho, e ndo pelo
trabalho, ndo tendo natureza salarial. N&o ficou evidenciado, em nenhum momento pela
fiscalizacdo, que se estaria diante da hipotese em que existiria 0 pagamento de salarios através de
reembolsos escolares pagos de forma simulada.

Ao manter a exigéncia fiscal a decisdo de primeira instancia traz a
fundamentacdo no sentido de que a norma prevé duas situaces cujos valores ndo integram o
salario de contribuicdo: a) educacdo basica, nos termos do art. 21 da Lei n°® 9.394, de 1996; e b)
cursos de capacitacdo e qualificacdo profissionais e que seriam para empregados acima de 2 anos
de empresa e ndo seria para educacdo basica.

N&o vejo analise da pertinéncia do curso superior ofertado com as atividades
desenvolvidas pela Recorrente, ou mesmo o fato de a graduacdo em si ja representar uma
qualificacdo profissional ao empregado por todo o aparato educacional envolvido (ensino,
pesquisa, estudo). Entendo que a fiscalizacdo deixou de demonstrar a incompatibilidade dos
cursos superiores ofertados, a luz dos requisitos estabelecidos na norma isentiva. E tal como a
fiscalizacdo, a decisdo de primeira instancia ndo se ocupa em analisar a situacdo concreta, a
pertinéncia do curso, a importancia para os funcionarios, a capacitacdo profissional, a
disponibilidade de acesso, se restringindo apenas ao fato de se tratar de curso de graduacdo
superior.

Saliente-se ainda que em face da vasta jurisprudéncia do CARF no sentido de
acolher a possibilidade de curso superior se enquadrar na norma isentiva, a matéria acabou sendo
pacificada com a edicdo da Siumula CARF n° 149.

Sumula CARF n° 149

N&o integra o saldrio de contribuicdo a bolsa de estudos de graduacdo ou de pés-
graduacdo concedida aos empregados, em periodo anterior a vigéncia da Lei n°® 12.513,
de 2011, nos casos em que o lancamento aponta como Unico motivo para exigir a
contribuigdo previdenciaria o fato desse auxilio se referir a educacao de ensino superior.



FI. 9do Ac6rddo n.° 2301-008.480 - 22 Sejul/3% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 13971.002443/2009-46

Nesta senda, entendo que deve ser dado provimento ao pleito do contribuinte
nesta rubrica, para ndo considerar tal verba como de natureza salarial.

Racional semelhante para a rubrica do seguro de vida. Mais uma vez, a legislacao
patria deixa claro que o valor das contribui¢cGes pagas pela pessoa juridica relativas a prémio de
seguro de vida em grupo de seus trabalhadores somente ndo integrara o salario-de-contribuicdo
se for previsto em acordo ou convencao coletiva de trabalho e se estiver disponivel a totalidade
de seus empregados e dirigentes. No caso em comento verifica-se que o pagamento do
mencionado seguro ndo estava previsto na convencao coletiva.

No entanto, € farta a jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica (STJ) no
sentido de que o seguro de vida em grupo contratado pelo empregador em favor de um grupo de
empregados, sem que haja a individualizacdo do montante que beneficia a cada um deles, ndo se
inclui no conceito de salério, afastando-se, assim a incidéncia da contribuicdo previdenciaria
sobre a referida verba.

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL.

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. SEGURO DE VIDA EM GRUPO. NAO
INCIDENCIA. ART. 28, |, § 9°, DA LEI 8.212/91.

REDACAO ANTES DA ALTERACAO ENGENDRADA PELA LEI 9.528/97. NAO
CARACTERIZADA A NATUREZA SALARIAL. ACORDAO A QUO EM
CONSONANCIA COM A JURISPRUDENCIA DESTA CORTE. PRECEDENTES.

SUMULA 83/STJ. RECURSO NAO PROVIDO.

1. A jurisprudéncia desta Corte Superior é no sentido de o seguro de vida em grupo
contratado pelo empregador em favor de um grupo de empregados, sem que haja a
individualizagdo do montante que beneficia a cada um deles, ndo se inclui no conceito
de salério, afastando-se, assim, a incidéncia da contribui¢do previdenciaria sobre a
referida verba.

Né&o obstante ulterior mudanca da redagdo do art. 28 da Lei 8.212/91, que ap6s a edi¢do
da Lei 9.528/97, estabeleceu de forma explicita que 0 seguro em grupo néo se reveste de
natureza salarial, o que afastaria a incidéncia da Contribui¢do Social, esta Corte j&
firmara entendimento em sentido contrario, haja vista que o empregado ndo usufrui do
valor pago de forma individualizada.

Recurso especial ndo provido. (REsp 759.266/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 13/11/2009)

O que parece de fulcral importancia na presente analise vai além da previséo de
contratacdo em Convencao Coletiva ou ndo. O que é fundamental é a questdo da natureza da
verba em si, e 0 fato de constar no acordo entabulado pelo Sindicato em nada muda a esséncia da
verba, pois o0 E. STJ entendeu que tal verba ndo se reveste de caréater salarial, pois 0 empregado
nada usufrui pelo seguro de vida em grupo. Sendo assim, também neste ponto do langamento,
dou provimento ao recurso para afastar tal verba como natureza remuneratéria.

Por fim, quanto a alimentacdo fornecida a empregados, mais uma vez entende a
fiscalizacdo e decisdo de piso que o valor da alimentacdo fornecida in natura aos empregados
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somente sera excluido da incidéncia das contribui¢des sociais previdenciarias e das contribui¢bes
para terceiros (outras entidades e fundos) quando a empresa estiver devidamente inscrita em
programa de alimentacdo aprovado pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

Também pacifica a jurisprudéncia do Colendo STJ, no sentido de que o
fornecimento do alimento in natura, mesmo sem a inscri¢cdo no PAT, ndo deve integrar a base de
calculo da Contribuicdo Previdencidria (vide AgRg no AREsp 5.810/SC, Rel. Ministro
BENEDITO GONCALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/06/2011, DJe 10/06/2011).

Nesse diapasdo, em 20 de dezembro de 2011, a prépria Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional editou o Ato Declaratério n. 03/2011 autorizando “a dispensa de apresentagao
de contestacdo de interposi¢do de recursos, bem como a desisténcia dos ja interpostos, desde que
inexista outro fundamento relevante: ‘nas acdes judiciais que visem obter a declaracdo de que
sobre 0 pagamento in natura do auxilio-alimentacdo ndo ha incidéncia de contribuicdo
previdenciaria”.

De tal modo, também quanto a este aspecto do lancamento deve ser dado
provimento ao recurso voluntario.

Baseando-se, pois, nas argumentacdes e documentagdes apresentadas ao longo
dos autos do presente processo, entendo que deve ser DADO provimento ao Recurso Voluntario
e ser afastado o lancamento fiscal, para que as verbas acima especificadas ndo sejam
consideradas como de natureza salarial.

CONCLUSAO:

Diante tudo o quanto exposto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao
recurso voluntario, nos moldes acima expostos.

(documento assinado digitalmente)

Fernanda Melo Leal

\Voto Vencedor

Conselheiro Cleber Ferreira Nunes Leite , Redator Designado

Trata-se de langamento referente & contribuicdo previdenciaria incidente sobre a
parcela relativa a seguro de vida em grupo, consideradas como salario indireto porque a
recorrente ndo comprovou que o beneficio consta de acordo ou convencdo coletiva de trabalho,
de acordo com o inciso XXV, do paragrafo 9° do artigo 214, do Regulamento da
Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n.° 3.048/99.

Da anélise do lancamento em questéo, verifica-se que os valores pagos pela
empresa aos segurados ndo se enquadram nas hipdteses previstas em Lei como isentas de
contribuigc@es sociais. O artigo 28 da Lei n.° 8.212/91, conceitua salario de contribuigédo
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para 0 segurado empregado como sendo a totalidade dos rendimentos destinados a
retribuir o trabalho, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades e no artigo 28, § 9°
da mesma lei, sdo informadas as parcelas que ndo sdo base de incidéncia contributiva
previdenciaria, tanto por possuir natureza indenizatoria.

A legislacdo de vigéncia na época do fato gerador, com relacdo ao prémio de
seguro de vida em grupo e a previsdo para exclusdo da base de célculo era o Decreto n ° 3.265,
publicado no DOU em 30 de novembro de 1999, que acrescentou o inciso XXV ao § 9° do art.
214 do RPS, aprovado pelo Decreto n ° 3.048/1999:

Art. 214 (...)

XXV - o valor das contribuicdes efetivamente pago pela pessoa juridica relativo a
prémio de seguro de vida em grupo, desde que prevista em acordo ou convengdo
coletiva de trabalho e disponivel a totalidade de seus empregados e dirigentes,
observados, no que couber, os arts. 9° e 468 da Consolidacdo das Leis do
Trabalho.

Portanto, a verba paga a titulo de seguro de vida em grupo em desacordo com a
legislacdo, possui natureza remuneratéria estando no campo de incidéncia do conceito de
remuneracao, estando correto o langamento efetuado.

Do exposto voto por manter no auto de infracdo o lancamento SEV — Seguro de
Vida.

(documento assinado digitalmente)

Cleber Ferreira Nunes Leite



